
LEI MUNICIPAL Nº 3.924
Cria cargos no Serviço Publico Municipal, altera 
padrões e dá outras providências.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado no Quadro de Cargos em Comissπo e 
Funções Gratificadas os seguintes cargos:

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇ├O
Nº de cargos Denominaçπo Padrπo

02 Auxiliar de Gabinete    CC-2 ou FG-2
SEC.MUN.EDUCAÇ├O, CULTURA, DESPORTO E TURISMO

01 Assessor Especial do Secretario    CC-5 ou FG-5
SEC.MUN.OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇ├O

01 Diretor Municipal de Serviços Urbanos CC-5 ou FG-5
Parágrafo único - Tendo em vista a criaçπo do cargo de 

Diretor Municipal de Serviços Urbanos, fica extinto o cargo de 
Subprefeito da Sede do Quadro de Cargos em Comissπo e Funções 
Gratificadas.

Art. 2º - Ficam alterados os padrões dos seguintes cargos:
- Assessor Especial do Secretário Municipal da Administraçπo - 
De CC-4 ou FG-4 para CC-5 ou FG-5;
- Assessor Especial do Secretario Municipal de Obras, Serviços 
Urbanos e Viaçπo - De CC-4 ou FG-4 para CC-5 ou FG-5;
- Administrador de Esportes e Lazer - De CC-2 ou FG-2 para CC-3 
ou FG-3;
- Auxiliar de Gabinete do Prefeito - De CC-2 ou FG-2 pra CC-3 ou 
FG 3.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta lei correrπo à 
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo, retroagindo seus e-
feitos a contar de 1º de outubro de 1989.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 06 DE NOVEMBRO DE 
1989.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.Administraçπo
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